
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Assegura  às  crianças  e  aos  adolescentes  que,
comprovadamente, por meio de laudo médico ou
pericial,  tenham  sido  vítimas  de  abuso  e
exploração  sexual  a  prioridade  no  atendimento
psicológico na Rede Municipal de Saúde do Recife.

Art.  1º Fica  assegurada  às  crianças  e  aos  adolescentes  que,  comprovadamente,
tenham sido vítimas de abuso e exploração sexual a prioridade no atendimento psicológico
em toda a Rede Municipal de Saúde do Recife.

Parágrafo único.  A comprovação do abuso ou da exploração sexual de que trata o
caput deve ser feita através de laudo médico ou laudo pericial.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessários à sua efetiva aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 20 de Outubro de 2022.

MICHELE COLLINS
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

JUSTIFICATIVA

A violência sexual praticada contra crianças e adolescentes envolve vários fatores de
risco e vulnerabilidade quando se consideram as relações de gênero, de raça/etnia, de classe
social, de condição econômica, entre outras.

Nessa  violação,  são  estabelecidas  relações  diversas  de  poder,  nas  quais  pessoas  e
redes utilizam crianças e adolescentes para satisfazer seus desejos e fantasias sexuais ou
obter vantagens financeiras e lucros.

Diante disso, várias iniciativas vêm sendo realizadas, a exemplo da Rede ECPAT Brasil e
do Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, os
quais têm ressaltado a importância da mobilização e da participação dos diversos setores no
combate a esse grave problema social.

De acordo com a Ouvidoria do Ministério da Mulher, da Família e Direitos Humanos,
em mais de 70% dos casos, o abuso sexual ocorre na casa da própria vítima ou do suspeito e
é cometido por pai ou padrasto em cerca de 40% das denúncias. Além disso, em mais de
85% dos registros,  o suspeito corresponde ao sexo masculino.  Os dados são da referida
Pasta, que mantém o serviço do “Disque 100”.

O Recife já dispõe de algumas normas relacionadas ao tema, como a Lei Municipal nº
18.003, de abril de 2014, que Dispõe sobre os Órgãos dos Sistemas Municipais de Saúde e de
Educação, os quais deverão informar aos juizados e delegacias especializadas, bem como a
outras  autoridades  competentes,  ocorrências  envolvendo  crianças  e  adolescentes  com
indícios de maus tratos.

Dessa  forma, esta Proposição  visa  assegurar  às  crianças  e  aos  adolescentes  que,
comprovadamente, por meio de laudo médico ou pericial, tenham sido vítimas de abuso e
exploração sexual a prioridade no atendimento psicológico em toda a  Rede  Municipal de
Saúde do Recife.

Diante  do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 20 de Outubro de 2022.

MICHELE COLLINS
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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